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Estudo Técnico Preliminar 109/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 1171/2025

2. Descrição da necessidade

A presença de terrenos que se encontram em estado de abandono e com
acúmulo de vegetação excessiva (mato alto), representa um problema para o
poder público e para a coletividade, impactando negativamente diversos
aspectos de interesse público, conforme descrito a seguir:
• Saúde Pública: Áreas com mato alto e sem manutenção adequada
tornam-se propícias para a proliferação de vetores de doenças, além de
servirem como criadouros para ratos, escorpiões e outros animais
peçonhentos. A roçada regular é uma medida preventiva essencial para
proteger a saúde da população.
• Segurança Pública: A vegetação alta dificulta a visibilidade em ruas e
calçadas, favorecendo a prática de crimes, o descarte irregular de
resíduos e o uso indevido dos terrenos. A limpeza contribui para a
sensação de segurança e inibe condutas indevidas.
• Meio Ambiente e Bem-Estar: Terrenos públicos e/ou particulares com
manutenção inadequada comprometem a qualidade ambiental e visual da
cidade, prejudicando o bem-estar dos moradores e a qualidade de vida.
• Interesse Coletivo e Ordem Urbana: Embora de responsabilidade do
proprietário, a manutenção de terrenos baldios muitas vezes não é
realizada voluntariamente. Nesses casos, a atuação do Município se faz necessária para preservar o interesse coletivo, lançando 
os custos das
intervenções em dívida ativa, conforme legislação local.
Dessa forma, a roçada e limpeza de terrenos públicos e/ou privados em
estado de abandono visa garantir a regular manutenção destes, promovendo a
saúde pública, a segurança, o bem-estar da comunidade e a valorização do
espaço urbano no município de Dois Vizinhos – PR.
Embora o Município conte com equipe própria para a execução de serviços
de limpeza e roçada em áreas públicas, a alta demanda decorrente do
crescimento descontrolado da vegetação em diversos pontos da cidade, aliada
ao risco sanitário emergente, tornou insuficiente a capacidade operacional
interna da Prefeitura para atender todas as frentes necessárias de forma
eficiente e tempestiva.
Além disso, a Administração entende que deve dar o exemplo no cumprimento
da legislação municipal, realizando a limpeza de seus próprios terrenos com a
mesma celeridade exigida aos proprietários privados. Apesar da administração
municipal realizar a limpeza dos terrenos públicos, verificou-se que a demanda
atual está acima da capacidade de execução dos serviços pelas equipes que
trabalham na manutenção urbana, resultando na ocorrência de vários terrenos
com o mato alto, causando incômodos aos moradores. Assim, incluir os terrenos
públicos na contratação visa reforçar o compromisso institucional com a saúde
pública, a urbanização e o combate aos focos de infestação, sem sobrecarregar
os servidores lotados em outras frentes de manutenção urbana
 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
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Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Neri Machado

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A presente contratação requer que os profissionais credenciados – pessoa(s)
jurídica(s) – atendam aos seguintes requisitos para execução dos serviços de
roçada e limpeza de terrenos públicos e/ou particulares em estado de abandono:

a) Declaração de que possuem os equipamentos necessários e utilizam
EPI’s, conforme normas de segurança, a qual deve ser apresentada no
momento do credenciamento;
b) Manutenção e uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)
adequados, como luvas, botas, calça e camisa de mangas longas,
protetor auricular, óculos de proteção, etc.;
c) Comprometimento com os prazos estabelecidos em cada Ordem de
Serviço emitida pelo Município, com início imediato da execução após
o recebimento da demanda;
d) Executar a roçada com cuidado técnico e sem remover totalmente a
vegetação do solo;
e) Utilizar equipamentos bem conservados e de menor emissão de
poluentes;
f) Avaliar previamente possíveis áreas sensíveis, como APP’s urbanas
(Área de Preservação Permanente) e Áreas Públicas Verdes.
g) Vedação ao uso de fogo, produtos químicos ou quaisquer práticas que
possam causar danos ao meio ambiente ou à vizinhança;
h) Execução cuidadosa do serviço para evitar danos a bens públicos ou
privados lindeiros aos terrenos limpos.
i) Submissão à fiscalização da execução dos serviços pela Secretaria
competente do Município;
j) A contratada deve executar todos os serviços contratados respeitando
todas as leis ambientais vigentes;
k) A execução dos serviços deverá ocorrer de segunda-feira à sexta-feira,
em horário comercial (8h às 18h), e aos sábados das 8h até as 12h.
l) Comprovação, caso pessoa jurídica, de que possui vínculo profissional,
na data de abertura deste credenciamento, com o Profissional indicado.
(Se empregado através do Contrato de Trabalho ou Carteira de
Trabalho e Previdência Social ou Ficha de Registro de Empregados,
em que conste o Credenciado como contratante, quando se tratar de
dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita
através do ato constitutivo da mesma, contrato social do licitante em
que conste o profissional como sócio, se o vínculo for de natureza civil
apresentar Contrato de prestação de serviços regido pela legislação
comum).
m) Apresentação de comprovante de participação do roçador em curso
sobre segurança no trabalho com máquinas e equipamentos, conforme
Norma Regulamentadora - NR 12.
A Credenciada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda efetuar os
serviços conforme especificações, prazo e local.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não
exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato ou por vícios do produto.
A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e
especificação dos serviços prestados.
A Contratada deverá fornecer diretamente o serviço, não podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição
de qualquer natureza.
Prestará todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados
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relacionados com as características dos serviços fornecidos.
Necessitará executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições
expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância
da Contratante.
A Contratada se obriga a executar os serviços de acordo com os prazos e
critérios estipulados, em dias, locais e quantidades determinadas, de acordo com
as necessidades da administração pública. A Administração Pública irá
identificar os terrenos que necessitam dos serviços de limpeza, expedir a ordem
de serviço para a credenciada, com indicação do local, tipo de serviço e prazo
para sua realização.
Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de contratação.
A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços, fornecer
Nota Fiscal correspondente aos serviços comercializados, igual ao descrito em
Nota de Empenho, assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais
e administrativas, de mão de obra dos serviços e transporte até o local da
execução dos serviços.
INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO
( ) SIM
(X) NÃO
 

5. Levantamento de Mercado

Os serviços de limpeza, roçada manual, roçada mecanizada e capinação em
terrenos públicos e/ou privados em estado de abandono são essenciais para garantir a saúde pública, a segurança urbana, o 
controle de vetores e a
preservação ambiental no município. A falta de manutenção adequada dessas
áreas pode acarretar na proliferação de animais peçonhentos e vetores de
doenças, além de propiciar focos de incêndios e impactar negativamente a
estética urbana.
Diante da demanda crescente por esse tipo de serviço, realizou-se o
levantamento das alternativas disponíveis para atendimento da necessidade
administrativa, conforme segue:
1. Execução direta pelos servidores municipais: A primeira hipótese
considerada foi a execução direta dos serviços com recursos humanos e
materiais da própria municipalidade. Essa alternativa, no entanto, mostrou-se
inviável por diversos motivos. O quadro atual de servidores não dispõe de
equipes suficientes, tampouco de maquinário adequado, para realizar os
serviços com a frequência e agilidade exigidas pelas demandas. Ademais, a
sobrecarga das equipes existentes comprometeria outras atividades essenciais
à administração pública. A contratação de novos servidores para essa finalidade
também não se justifica, dada a natureza distribuída das solicitações — o que
inviabilizaria a criação de cargos ou mesmo a contratação temporária por
processo seletivo simplificado (PSS) como solução razoável e econômica.
2. Adoção de medidas coercitivas aos proprietários: Outra alternativa
considerada foi a intensificação das medidas punitivas aos proprietários que
deixam seus terrenos em situação de abandono, como a aplicação de multas
administrativas, cobrança via dívida ativa e judicialização. Embora essas
medidas sejam legalmente cabíveis e continuem sendo aplicadas, seu efeito é
limitado e, em muitos casos, não surte o efeito imediato desejado: a limpeza dos
terrenos. Isso porque a inadimplência e a resistência de alguns proprietários
levam a atrasos prolongados e, consequentemente, ao agravamento dos
problemas sanitários e urbanísticos. Portanto, tal alternativa, ainda que necessária como política de responsabilização, não 
substitui a necessidade de
atuação direta do poder público.
3.Realização de mutirões em convênio com associações e entidades: A
possibilidade de realizar mutirões de limpeza em parceria com entidades locais,
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associações de bairro ou cooperativas também foi avaliada. Embora
interessante sob o aspecto social, essa alternativa esbarra em limitações
operacionais, legais e logísticas, como a dificuldade de gestão de pessoal
voluntário, a exigência de formalização jurídica das parcerias e a
imprevisibilidade quanto à disponibilidade de mão de obra e equipamentos. Além
disso, não oferece resposta contínua nem imediata às demandas, que são
distribuídas de forma irregular ao longo do ano.
4. Contratação por licitação (pregão ou concorrência): A contratação de
empresa por meio de licitação tradicional, na modalidade de pregão ou
concorrência, foi analisada. Essa opção, no entanto, mostrou-se inadequada
diante da natureza pontual e intermitente da demanda. Como as ordens de
serviço são emitidas conforme a constatação de descumprimento por parte dos
proprietários, a execução exige agilidade e flexibilidade. Um contrato fixo, com
uma única empresa, tende a apresentar dificuldades quanto à capacidade de
resposta, localização dos serviços e cumprimento de prazos, especialmente em
caso de inadimplência ou descumprimento contratual.
5. Credenciamento de prestadores de serviço (escolhida): Diante das
limitações das alternativas anteriores, identificou-se no credenciamento de
pessoas jurídicas a solução mais adequada e vantajosa para o atendimento da
demanda. O modelo de credenciamento permite que diversos prestadores
habilitados previamente sejam convocados conforme a necessidade, localização
e urgência do serviço. Essa flexibilidade operacional é essencial diante da
natureza imprevisível, pontual e descentralizada das ocorrências. Justificativa Técnica e Econômica da Escolha
A escolha pelo credenciamento justifica-se tecnicamente pela
descentralização e celeridade na execução, com redução de riscos operacionais
e ampliação da capacidade de resposta. Do ponto de vista econômico, o
credenciamento permite maior controle da despesa pública, pagamento somente
por serviços efetivamente prestados e mitigação de riscos contratuais, uma vez
que a Administração poderá substituir prestadores inadimplentes sem
necessidade de novo processo licitatório.
Assim, o credenciamento configura-se como a solução mais eficiente,
econômica e compatível com o interesse público, assegurando a manutenção da
ordem urbana, o atendimento às normas sanitárias e ambientais, e a promoção
da segurança e da saúde da população
 

6. Descrição da solução como um todo

Tendo em vista as análises acima, temos clara a necessidade de garantir a
limpeza e roçada dos terrenos em situação de abandono e falta de zelo e em
terrenos de propriedade do município, contribuindo com a saúde pública, a
ordem urbana, a segurança pública e o bem estar da população duovizinhense.
Para isto, conclui-se que a contratação, por meio de credenciamento, de
empresas especializados para prestação deste tipo de serviço sob demanda é a
melhor forma de suprir esta necessidade de forma eficaz e com bom
aproveitamento dos recursos públicos.
O credenciamento de prestadores de serviço permite à Administração
Municipal garantir maior agilidade, capilaridade e eficiência, conforme demanda
identificada pelos setores competentes. Essa modalidade ainda promove a
competitividade e a economicidade, com possibilidade de atendimento
simultâneo em diferentes pontos da cidade.
 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Estima-se um total de 235.000 m2 de prestação de serviços de roçada e
limpeza de terrenos públicos e/ou particulares localizados no perímetro urbano
do município de Dois Vizinhos – PR, pelo período de 12 meses, todavia, a
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limpeza será solicitada conforme demanda da Secretaria.
 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 226.500,00

Estima-se um gasto anual no valor de R$ 226.500,00.
O valor que a Secretaria fixa para a execução dos serviços é de R$ 0,90
(setenta centavos), para cada metro quadrado em lotes com área acima de 300
m², de R$ 1,00 para cada metro quadrado em lotes com área maior que 150 m²
e inferior a 300 m² e de R$1,10 para cada metro quadrado em lotes com área
inferior a 150 m². Este valor foi estimado com base em consulta a editais de contratações de mesma natureza, em municípios 
vizinhos e municípios do
estado do Paraná.
 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Pretende-se realizar o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação
do serviço de limpeza e conservação, roçada manual, roçada mecanizada e/ou
capinação, sob demanda, de terrenos públicos e/ou particulares incluindo mão
de obra, responsabilidade técnica, material e deslocamento.
Considerando a diversidade de serviços e a possibilidade de diferentes
interessados em se credenciarem, optou-se por estruturar o credenciamento de
modo que os interessados possam se credenciar em um ou mais itens de
serviço, conforme sua especialização e interesse, promovendo maior
competitividade e adequação às suas capacidades técnicas e operacionais.
A decisão pelo credenciamento por itens visa também facilitar a participação
de microempresas e empresas de pequeno porte, fomentando a inclusão e o
desenvolvimento dessas categorias. Neste caso o item não terá seu fornecimento parcelado em cotas, tendo em
vista que a licitação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, objetivando fomentar as empresas que estejam sob estes
enquadramentos, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
As empresas contratadas estarão sujeitas às regras de tributação do Anexo
IV da Lei Complementar nº 123/2006, incluindo a exclusão da contribuição
previdenciária patronal do Simples Nacional
 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas, para a
viabilidade e contratação desta demanda e não se verificou a necessidade de
contratações interdependentes.
 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações, a
qual deverá constar nos próximos PAC.
A ausência de previsão no PAC justifica-se pelo fato de que, à época da sua
elaboração, não havia elementos técnicos que permitissem dimensionar a
magnitude atual da demanda nem antecipar os riscos sanitários que emergiram
recentemente. Contudo, ao longo dos últimos 4 (quatro) meses verificou-se um
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aumento expressivo do número dos casos de doenças transmitidas por vetores
no município, a exemplo os casos de dengue, além da proliferação de animais
peçonhentos, em especial em terrenos em situação de abandono e com acúmulo
de mato alto e resíduos acumulados ilegalmente.
Este cenário gerou a necessidade urgente de intensificar as ações de limpeza,
capinação e roçada, inclusive em terrenos públicos que se encontram com
vegetação alta, como medida de enfrentamento à emergência sanitária e de
proteção à saúde pública da população.
Portanto, mesmo não prevista inicialmente, a contratação destes serviços é
tecnicamente necessária e compatível com o interesse público, diante da
necessidade de resposta rápida e eficaz por parte da Administração Pública
Municipal.
 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Diante das análises deste ETP, pretende-se com a presente contratação o
Credenciamento de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de serviços de limpeza
e conservação, roçada manual, roçada mecanizada e/ou capinação, sob
demanda, ao nível do solo e com altura não superior a 10 (dez) centímetros, em
terrenos públicos e/ou particulares, no município de Dois Vizinhos – PR, com
fornecimento de material, equipamentos demais insumos que se fizerem
necessários à execução dos serviços. Espera-se garantir a confiabilidade,
eficiência do serviço público, melhor aproveitamento dos recursos humanos e
manutenção dos terrenos em situação de abandono no Município.
Por meio da solução proposta espera-se:
a) Proteção à saúde pública: Reduzir a proliferação de vetores de
doenças, bem como o surgimento de animais peçonhentos e focos de
descarte irregular de resíduos.
b) Segurança urbana: Evitar incêndios em vegetação seca, reduzir
esconderijos para atividades ilícitas e ampliar a visibilidade nas áreas
urbanas.
c) Ordem e estética urbana: Melhorar o aspecto visual da cidade,
garantindo a conservação dos terrenos e a valorização do espaço
urbano.
d) Eficiência administrativa: Viabilizar a execução dos serviços com
agilidade, especialmente em casos recorrentes, sem a necessidade de
iniciar novos processos licitatórios a cada demanda.
e) Recuperação de custos públicos: Permitir que o Município cobre dos
proprietários inadimplentes os custos da limpeza realizada, conforme
previsão legal.
f) Limpeza eficiente e contínua de terrenos abandonados;
g) Redução dos impactos à saúde e segurança pública;
h) Melhoria da imagem urbana e da satisfação da população;
i) Prevenção de danos ambientais e controle de áreas com potencial de
degradação;
j) Otimização dos recursos públicos, com ganho de agilidade e maior
controle sobre a execução dos serviços.
k) Otimização dos Custos: O credenciamento permite que a
Administração Pública contrate os serviços de roçada apenas quando
necessário, evitando o pagamento por serviços não utilizados. Essa flexibilidade contribui para a otimização dos custos, uma vez 
que a
contratação se ajusta à demanda real do município.
l) Redução de Despesas Indiretas: A contratação de empresas
especializadas em roçada reduz a necessidade de a prefeitura investir
em equipamentos, manutenção e treinamento de pessoal para a
execução desses serviços. Isso contribui para a redução de despesas
indiretas e para a alocação mais eficiente dos recursos financeiros.
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13. Providências a serem Adotadas

Não há necessidade de providências específicas. O gestor, fiscal(is) e
suplente(s) designados para o contrato são servidores experientes e não terão
dificuldade na fase de execução contratual.
Não há necessidade de fiscal técnico.
Relação de Gestor e Fiscais
Gestor: Neri Machado
Fiscal Administrativo: Bianca Cristina Schreiber
Fiscal de Recebimento/Execução: Bruno Henrique Drun
Fiscal Técnico:
Suplentes: do Fiscal de
Recebimento/Execução
José Agostinho da Rosa Junior
 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os serviços de limpeza e roçada de terrenos em estado de abandono pode
ocasionar impactos ambientais indesejados, caso os serviços sejam realizados
de forma irregular ou sem a adoção de boas práticas ambientais, tais como:
a) Remoção excessiva de cobertura vegetal: Roçadas muito intensas ou
fora de época podem eliminar vegetação protetora do solo, provocando
erosão, compactação e empobrecimento do solo;
b) Danos à fauna local: Pode haver a destruição de ninhos de aves, abrigo
de pequenos mamíferos, répteis e insetos benéficos, se a atividade não
for bem planejada;
c) Geração e descarte inadequado de resíduos: Se o material removido
(mato, galhos, resíduos sólidos orgânicos e recicláveis) não for destinado
corretamente, pode gerar poluição visual e até entupimentos de vias e
córregos;
d) Uso indevido de herbicidas: A aplicação indiscriminada de produtos
químicos;
e) Emissão de poluentes atmosféricos: uso de equipamentos que emitem
gases poluentes, devido à falta de manutenção adequada ou até mesmo
por serem ultrapassados, uso de combustível de baixa qualidade.
Preocupada com os possíveis impactos ambientais provenientes da execução
do objeto deste certame, a Administração Municipal exige que contratada
comprometa-se a contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios 
de sustentabilidade
ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, através de
declaração firmada pela empresa proponente.
Preferência por produtos de baixo impacto ambiental;
Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos
sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos (Lei
n°12.305/2010);
Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens,
serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo
social e ambientalmente sustentáveis (Lei n°12.305/2010);
Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser
aperfeiçoados;
Opção gradativa por produtos mais sustentáveis, com estabelecimento de
metas crescentes de aquisição, observando-se a viabilidade econômica e a
oferta no mercado, com razoabilidade e proporcionalidade;
Adoção de procedimentos racionais quando da tomada de decisão de
consumo, observando-se a necessidade, oportunidade e economicidade dos
produtos a serem adquiridos;
Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e
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garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência
e segurança dos materiais utilizados; e
Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos
técnicos pertinentes em vigor expedidos pelo Conmetro/Inmetro de forma a
assegurar aspectos relativos à saúde, à segurança, ao meio ambiente ou à
proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei n°9.933/1999)
 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante das informações supra, concluímos pela viabilidade e necessidade da
contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de serviços de limpeza e
conservação, roçada manual, roçada mecanizada e/ou capinação, sob
demanda, ao nível do solo, em terrenos públicos e/ou particulares.
 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

NERI MACHADO
Secretario de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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